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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2022. 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 008, DE 03 DE MAIO 

DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º O §4º, do art. 123, da Lei Complementar nº 008, de 03 de maio de 2002, 

que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do município de Vargem Alta, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 123………………………………………….. 
……………………………………………………… 

§ 4º A alíquota de contribuição do Município, de suas Autarquias e Fundações, e demais 

entidades sob seu controle direto ou indireto, corresponderá a 19,88% (dezenove vírgula 

oitenta e oito por cento) da totalidade da remuneração de contribuição dos segurados 

em atividade. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01/01/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 10 de janeiro de 2022. 

 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

Prefeito Municipal em exercício

Autenticar documento em http://www3.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003200350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MENSAGEM 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES VEREADORES. 

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na 

Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 008, DE 03 DE MAIO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA”. 
O Projeto de Lei tem por objetivo compartilhar a redação do §4º, do art. 123, da 

LC 008/2002 à mudança feita, recentemente, no art. 125, do mesmo diploma legal, que 

aumentou a taxa de administração em 1%, conforme documentação financeira em anexo. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 

merecer uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos 

protestos de estima e consideração. 

 
Vargem Alta-ES, 10 de janeiro de 2022. 

 
 

 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Prefeito Municipal em exercício 
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